
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.08/2025. 

     ​  

CONCEDE “PRÊMIO DESTAQUE HOMENS 
ARACRUZENSES” AO SENHOR 
“DARVISON BATISTA BARBOSA” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, aprovou e o Presidente da Câmara, nos termos do § 3ª do artigo 
35 da Lei Orgânica de Aracruz, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

  

Art. 1º Fica concedido o “Prêmio Destaque Homens Aracruzenses” ao Senhor 
DARVISON BATISTA BARBOSA, pelos relevantes serviços prestados a este Município, 
conforme o disposto na Lei n°. 3.941, de 10 de julho de 2015. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Aracruz-ES, 24 de setembro de 2025. 

  

 

DANIEL CALDAS SOARES FERREIRA​
(DANDAN)​

(PT) 
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JUSTIFICATIVA 

Darvison Batista Barbosa, natural de Fundão/ES, reside em Aracruz desde 2001, onde 
construiu sua vida pessoal e profissional. É formado em Gerontologia e Educação Física, 
com especialização em Educação Especial e ENCISA, e atualmente é mestrando em 
Atividade Física e Saúde. 

Atuou como professor nas redes estadual e municipal de ensino, além de participar de 
importantes projetos sociais no município. Em 2020, fundou o Projeto Futsal Davi, que já 
atendeu centenas de crianças, adolescentes e adultos, promovendo inclusão e cidadania 
por meio do esporte. Hoje, exerce suas funções no IFES Aracruz, no SESI Aracruz e em 
diferentes iniciativas comunitárias. Sua dedicação à educação, à saúde e ao esporte 
confirma sua relevância para a sociedade aracruzense, tornando-o digno do Prêmio 
Destaque Homens Aracruzenses. 
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